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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSASCO - FORO DE OSASCO - 3ª VARA CÍVEL

Avenida das Flores, 703, ., Osasco - CEP 06110-100, 
Fone: (11) 3682-6790, Osasco-SP - E-mail: Osasco3cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0003068-
67.2024.8.26.0405 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários 
Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Bruma Comercio Prestacao e Administracao 
de Serviços de Mecanica Diesel Pesada Eireli EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0003068-67.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de 
Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Brauma Comércio Prestação e Administração de Serviços de Mecânica 
Diesel Pesada Eireli, CNPJ/MF 15.204.021/0001-04, que nos autos de Cumprimento de Sentença 
requerido pelo Banco Bradesco S/A, lhe foi determinada a intimação para que no prazo de 15 dias 
úteis, a fluir após o decurso do prazo de 20 dias supra, pague a quantia de R$ 318.850,03, sob pena 
de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código 
de Processo Civil, ficando advertida de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada 
a intimação por edital, em virtude do que expediu-se o presente, que será publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 27 de maio de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 4ª VARA CÍVEL

Rua Des. Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto - CEP 06400-000, 
Fone: (11)4635-5248, Barueri-SP - E-mail: barueri4cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BLOQUEIO SOBRE VALORES Processo Digital nº: 1006760-
16.2015.8.26.0068 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos 
Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Vera Lucia Vicari EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006760-16.2015.8.26.0068 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata 
Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VERA LUCIA VICARI, 
Brasileira, Solteira, Agente Administrativa, RG 5.767.268, CPF 635.893.038-91, com 
endereço à Rua Dona mElisa, 44, Lote 01 - Quadra C, Remédios, CEP 07600-000, Mairiporã - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco S/A, pelo presente edital fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do BLOQUEIO do 
valor de R$ 3010,56 realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/certidão 
disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos 
termos do art. 854, § 3º, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 28 de maio de 2024.

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 Dias. Processo Nº 1029711-89.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) PAULO FABIANO DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 255.159.378-
64, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE 
CONSÓRCIOS LTDA, alegando em síntese ser credor do valor de R$ 22.763,41 (nov./17), em razão de contra-
to de participação no grupo de consórcio nº. 629, através da cota nº 182, o qual foi inadimplido pelo requerido. En-
contrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, efetue o pagamento no valor de R$ 22.763,41, 
devidamente atualizado e o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou 
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. ADVERTÊNCIAS: 1 -O requerido 
será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado 
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independente-
mente de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042775-88.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) GABRIEL FERREIRA ALVES, CPF 46876949850, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extraju-
dicial por parte de Fabio Albert da Silva, alegando em síntese: que o mesmo ajuizou uma ação de Execução de Título Extraju-
dicial para recebimento de R$2.121,06 (Novembro/2021), decorrente de Nota Promissória vencida e não paga, bem como para 
que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo abaixo opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de (15)quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o pre 
sente edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,03 de junho de 2024  

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041872-29.2020.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ 
LUIZ FLORIANO, CPF 434.185.628-68, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condo-
mínio Edifício Jamaica, alegando em síntese a existência de despesas condominiais não pagas, referentes ao imóvel de proprie-
dade do executado e matriculado sob o nº 1721 do 2ºCRI de Campinas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 926,05, que deverá ser atualizada 
até a datado efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, ou apresente embargos. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, 
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). No prazo de 15 dias para embargos, 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§,do CPC. Indeferida a proposta, 
seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará 
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC.A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do CPC). Não havendo embargos ou pagamento no prazo acima, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de maio de 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE20DIAS.PROCESSO nº005 
1175-07.2004.8.26.0224.O(A)MM.Juiz(a)de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Alex 
Freitas Lima,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a José de Olivei-
ra;Diamantino dos Santos;Mabilia Craveiro Nunes e seus côn-
juges se casados forem, Herdeiros e/ou sucessores, Terceiros 
Interessados,réus ausentes,incertos,desconhecidos e eventu-
ais interessados, que Carlos Alberto Lanatovitz e outro,ajuíza- 
ram ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel da Rua Germana 
Carvalho Alcantara,38,Lote03 da Quadra 03,Vila Nova Jerusa 
lem(Bairro Gopouva), Guarulhos/SP, com área total de203m2, 
cadastrado na P.M.Guarulhos, sob nº 083.50.64.0180.00.000, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se edital para citação dos supramencionados, 
para no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, 
não sendo contestada a ação, os réus serão considerados re-
véis, caso em que será nomeado curador especial. Será o pre- 
sente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de maio de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002863-08.2023.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ARLETE VENITES DE ALMEIDA, Brasileira, CPF 301.899.038-21, que por este Juízo tramita uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Carla Regina dos Santos, instaurado em face dos autos da ação monitória nº 
1004030-19.2018.8.26.0006 que cons�tuiu o �tulo execu�vo judicial Encontrando-se a executada em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague aquan�a de R$ 19.736,47, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de 
penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2024.           P-06e07/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008890-60.2023.8.26.0053 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
de Fazenda Pública do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. L�IS MAN�EL FONSECA PIRES, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que LEANDRO TADE� DE ABRE� MELLO vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo 
devidamente INTIMADA a executada ROSILDA JES�S SANTOS, CPF� 710.499.675-34, para efetuar o pagamento da 
condenação no valor de R$1.889,52 (Mar/23). Expede-se edital para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, 
acrescida de custas, em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será 
acrescida de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 
15 dias úteis conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. SP, 28.05.2024.                                P-06e07/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 0019102-05.2022.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 12ª Vara 
Cível do Foro de Santos, Dr(a). Rodrigo �arcia Mar�nez, na forma da lei, FAZ SABER a(o) VILSON NELSON ZANONI, CPF 
nº767.314.219-87, que V3 S�IPPIN� DO BRASIL LTDA-ME ajuizou Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
em face da ré VNZ COM�RCIO IMPORTAÇÃO E E�PORTAÇÃO EIRELI alegando em síntese que nenhuma dilig�ncia foi 
suficiente para sa�sfazer a dívida executada no valor de R$ 682.470,64 (dez/22). Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se edital para que manifeste e requeira as provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do 
NCPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. SP, 18.04.2024.                                 P-06e07/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011572-19.2023.8.26.0037 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Claudio Sartorelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALE�ANDRE ROC�A 
PIN�EIRO 25306144829 ME, CNPJ 20937626000136, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Coopera�va de Economia e Crédito Mútuo de Livre Admissão de Araraquara e Região - SICOOB, obje�vando a condenação ao 
pagamento no valor de R$ 71.892,34 (08/23), referente � soma das operaç�es de crédito colacionadas. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS.                                   P-06e07/06

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0028342-28.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a ré Carla Bertolini Ce-
lestino de Moura, portadora do CPF/MF302.765.838-
76 e a eventuais sucessores desconhecidos, que 
Ibrahim Ghazzaoui ajuizou uma Ação Cobrança de 
Alugueis-Sem Despejo, objetivando o recebimento 
dos alugueis e etc. em aberto onde a ré fora citada por 
edital nos autos principais e agora no cumprimento de 
sentença. Encontrando - se o réu e eventuais sucesso-
res em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação 
por edital, com prazo de 15 (quinze) dias pague volun-
tariamente inicia-se o prazo de 15 (dias) para que apre-
sente nos autos sua impugnação, advertência caso a 
ré Carla Bertolini Celestino de Moura não ocorrendo 
o pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o 
debito será acrescido de multa de 10% e honorários 
de advogado de 10%. Será o presente afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de abril de 2024.

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
1014419-20.2020.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, Dra. Maria Claudia Ferreira Rezende, 
na forma da Lei, etc. Faz saber, a Carlos de Jesus 
Santos, réus ausentes,incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Claro de Almeida Rosario 
e Outra, ajuizaram Ação de Usucapião, visando a 
titularidade do imóvel sito à Estrada Velha Nazaré nº 
6.500, Jd. Soberana, Guarulhos/SP; alegando posse 
mansa, pacífica e ininterrupta, pelo prazo legal. Es-
tando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para em 15 dias, após 
o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de reve-
lia (ocasião em que será nomeado curador). Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei.

EXTRAVIO DE DIPLOMA 
Gabriela Scorça Carvalho Araujo Angelozzi, 
RG 43.831.520-0. Comunico a perda de diplo-
ma do ensino superior da Universidade Munici-
pal de São Caetano do Sul concluído em 2019.
Patricia da Silva Poiatti, RG 001.828.773. Co-
munico a perda de diploma do ensino superior 
da Universidade Municipal de São Caetano do 
Sul concluído em 2019.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE APARE-
CIDA VALENTIM ZAMPIERI, REQUERIDO POR ROSANGELA APARECIDA ZAMPIERI DE ABREU E OU-
TROS – PROCESSO Nº1017208-26.2023.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drº Wagner Roby Gidaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que 
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/02/2024, foi decretada 
a INTERDIÇÃO de APARECIDA VALENTIM ZAMPIERI, CPF 15869429803, declarando-a incapaz de exercer 
pessoalmente os atos de administração e disposição de seus bens e direitos patrimoniais, e de acordo com o 
artigo 1.775 do Código Civil, nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Srª. Rosangela Apareci-
da Zampieri de Abreu, 02442867877. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, 
e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003054-05.2020.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCO AURELIO STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO SAMPAIO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVANDRO DO NASCIMENTO, Brasileiro, Solteiro, Operador de Caixa, RG 343267809, CPF 
29297562841, com endereço à Avenida Papa Joao Paulo I, 402, bloco 17 - apto 22, Bairro das Palmeiras, CEP 13101-506, 
Campinas - SP e SIDNEI DO NASCIMENTO, Brasileiro, Casado, Motorista, RG 30472694, CPF 29546939838, com endereço à 
Avenida Papa Joao Paulo I, 402, bloco 17 - apto 22, Bairro das Palmeiras, CEP 13101-506, Campinas - SP, que foi proposta 
Execução por CRISTIANE DRUVE TAVARES FAGUNDES e NADIA MARIA ROZON, que FICAM OS EXECUTADOS CITADOS, 
para que, em 3 dias, efetuem o pagamento da dívida de R$ 2.878,46, que se origina do contrato de honorários advocatícios dos 
serviços prestados no processo 1000152-50.2018.8.26.0309, a ser atualizada até o pagamento, acrescida de honorários de 10%, 
custas e despesas processuais, sendo que, no caso de pagamento no prazo acima, os honorários serão reduzidos pela metade, 
podendo ainda oferecer EMBARGOS em 15 dias ou, comprovando depósito de 30%, requerer o pagamento restante em 6 
parcelas, acrescidas de juros de 1% ao mês. Ficam os Executados INTIMADOS de que foram ARRESTADOS os valores de 
R$308,86 do Executado Evandro junto à Caixa Econômica Federal e o valor de R$61,83 do executado Sidnei no Banco Itaú. 
Decorrido o prazo do presente edital, os valores arrestados serão convertidos em penhora. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 29 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000634-48.2022.8.26.0441 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos MARIA DE FATIMA DE SANTANA LEOCADIO, RG 2009536-3, CPF 11511504870, e JOSÉ 
CARLOS DE SANTANA, RG 34.707398-SSP/SP, CPF 866.504.594-53, que lhes foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Antonio Pereira de Araujo-me, alegando em síntese que teve seu 
automóvel colidido por automóvel pertencente à primeira requerida, conduzido pelo segundo requerido, 
sofrendo danos materiais e lucros cessantes. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1002189-72.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins 
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BEI S/A – COMÉRCIO, INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES, CNPJ 
nº60.911.608 (138), atual COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LATINA S/A, pessoa jurídica de direito privado, com 
NIRE Nº35300046889, ação: Comum (Adjudicação Compulsória), reqte: Paulo Magalhães de Salles e outro, e 
não localizados os requeridos defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo do presente edital, a ação ou apresente 
resposta, com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis. Processo Digital nº 0003456-76.2022.8.26.0554, O Dr. Marcio Bonetti, MM. 
Juiz de Direito do 7ª Vara Cível do Foro de Santo André - SP. Faz Saber o requerido, LUCAS LOPES GOMES, CPF/MF N° 
306.331.068-95, que L GUARDA SERVIÇOS CONTÁVEIS EIRELI - ME ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, objetivando o recebimento da quantia no valor de R$ 8.436,66 (Oito mil, quatrocentos e trinta e seis reais 
e sessenta e seis centavos). Estando o supracitado em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do CPC, o prazo para 
resposta terá início na forma do art. 231, IV, CPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela autora na 
petição inicial, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do 
CPC. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019027-40.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Elisabeth Silva
Azanha, CPF/MF 040.951.668-60, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 139.542,35 (junho/2022), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente
ao saldo devido pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida, sob o número 9288148, firmado em 01/12/2021. Ocorre que a ré
não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos
pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários
de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do
prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30%
do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado
curador especial a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores
termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, 29 de maio de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.489.275, em 11 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresenta-
dos por JOÃO DIONISIO REBEQUE, brasileiro, técnico mecânico, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 17.683.396-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.108.258-84, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens ZULEIDE LUIZ DE SOUZA REBEQUE, brasileira, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 19.852.502-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 089.265.748-06, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Capitanias Hereditárias, nº 1.401, apto 32 – bloco 09 
– Torre Goiás – CEP 05820-120, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1994, adquirida através de Proposta de Venda e Compra, celebrada em 11 de agosto de 1994; 
posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 32, no 3º andar do Edifício Alagoas – Bloco 18 do 
Condomínio Residencial Brasil, situado na Rua Capitanias Hereditárias, nº 1.401, no 32º. Subdistri-
to – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 165.414.0226-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 106.946 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos JOÃO MISSAO YOSHIDA, AMÉLIA SATIKO SAGARA YOSHIDA, AIRTON SHI-
GUEO NAKANO, CONDOMINIO RESIDENCIAL BRASIL e MAIRTON FELIPE DE SÁ, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 04 de junho de 2024. O Oficial.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011923-11.2018.8.26.0152. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vera Cristina Rodrigues, CPF 
094.558.018-50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Instituição 
Paulista Adventista de Educação e Assistência Social – Reg. Adm. Paulistana, para cobrança 
de R$ 6.542,44 (Nov/2018), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado 
entre as partes referente ás mensalidades de julho, agosto, outubro a dezembro de 2017, 
vencidas e não pagas. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária 
GATRIA II - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, 
CNPJ n° 28.536.554/0001-27 com sede na(o)  Avenida das Americas 3.434Sala 201, Bloco 07 Barra 
da Tijuca Rio de Janeiro-RJ, INTIMA a devedora fiduciante MARIANA CAROLINE AMADEU DE 
CASTRO, RG N° 48.349.650-6-SSP/SP,CPF/MF Nº  409.605.848-38, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$40.170,34 acrescida dos 
juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia recla-
mada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 300.408 deste 
Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 de junho de 2024. (Protocolo 759.558).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul 
- Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes ALEX DE SOUSA OLIVEIRA, 
RG N° 34.735.222-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 225.388.068-01, e VANESSA RIBEIRO OLIVEIRA, RG N° 
34.119.326-4 CPF/MF N° 306.533.308-20, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data 
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$14.300,73 acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 206.246 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 05 de junho de 2024. (Protocolo 782.511).

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0039573-82.2005.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Marco Antonio Giacovone Filgueiras, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que 
o MUNICÍPIO DE GUARULHOS move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Lucred Comercial Ltda, objetivando a desapro-
priação de uma área medindo 20.000,00m 2 (Vinte mil metros) de terreno e 17964m2 (Cento e setenta e nove metros e sessenta e quatro decímetros quadrados) de construção, situada à Estrada 
Pimentas São Miguel, esquina c/ Rua Gianeto, Loteamento/Bairro: Vila Alzira/Cumbica, inscrições cadastrais n°. 094.23.91.0001.01.000-8/ 02.000-7/ 03.000-6/04.000-5 , Município e Comarca de Gua-
rulhos, destinada à fins habitacionais, contendo a seguinte descrição técnica: alinhamento dá Estrada Pimentas-São Miguel com a Rua Gianeto de coordenadas N=7.405.514,120 e R=353.968,510 
e seguindo-se pelo alinhamento dó lado direito desta última citada em direção à Rua Maria R. Perrota por uma distância de 111,98m, onde vamos encontrar o ponto “1”, ponto de partida da área em 
questão de coordenadas N=7.405.616,700 e E=353.923,600. Desse ponto deflete à esquerda com AZ=329 °40’44” por uma distância de 153,15m, onde vamos encontrar o ponto “2” de coordena-
das N=7.405.748,900 e Z=353.846,280, desse ponto deflete à direita com AZ=54 °17’57” por uma distância de 67,26m, onde vamos encontrar o ponto “3” de 411 coordenadas N=7.405788,150 e 
Z=353.900,900, desse ponto deflete à direita com AZ=58 °55’38” por uma distância de 57,52m, onde vamos encontrar o ponto “4” de coordenadas N=7.405.817,840 e Z=353.950,170, desse ponto 
deflete à direita com AZ=172 °06’56” por uma distância de 33,46m, onde vamos encontrar o ponto “5” de coordenadas N=7.405.784,700 e R=353.954,760, desse ponto deflete 4110 à esquerda 
com AZ=163 °44’51” por uma distância de 41,52m, onde vamos encontrar o ponto “6” de coordenadas N=7.405.744,840 e E=353.966,380, desse ponto deflete à esquerda com AZ=119 °59’10” por 
uma distância de 12,67m, onde vamos encontrar o ponto “7” de coordenadas N=7.405.738,510 e E=353.977,350, desse ponto deflete à esquerda com AZ=105 °29’33” por uma distância de 43,61m, 
onde vamos encontrar o ponto “8” de coordenadas N=7.405.726,860 e Z=354.019,380, desse ponto deflete à direita com AZ=147 °42’20” por uma distância de 58.68m, onde vamos encontrar o 
ponto “9” de coordenadas N=7.405.677,260 e Z=354.050,730, desse ponto deflete à direita com AZ=244 °31’43” por uma distância de 140,82m, retornando-se assim ao ponto “1”, ponto de partida 
da área em questão, área esta que tem forma irregular e perfaz um total de 20.000,00 m2 (Vinte mil metros quadrados) de terreno e 179,64 m 2 (Cento e setenta e nove metros e sessenta e quatro 
decímetros quadrados) de construção “ , declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1002691-21.2020.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de 
São Paulo, Dr(a). DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MAR-
CONI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eduardo Luiz 
Landucci, CPF/MF 259.517.308-13, que Banco Brades-
co Financiamentos S/A lhe ajuizou ação de Execução 
para cobrança de R$ 30.338,86 (fls. 125), oriunda do 
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras 
Avenças nº 240745147, de 29/10/2019. Estando o exe-
cutado em local ignorado, foi determinada a citação por 
edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, 
pague o débito atualizado (caso em que a verba honorá-
ria será reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou 
ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado ao execu-
tado neste prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente 
e depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios, requerer o pagamento do res-
tante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especia. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de Osasco, aos 21 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1004121-55.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pi-
nheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de 
Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Construtora 
Collantes, Engenharia e Construção Ltda, CNPJ/MF 
39.148.288/0001-81, que Toy Locação de Sistemas 
de Formas e Escoramentos Para Construção Civil 
Ltda EPP lhe ajuizou ação Monitória para cobrança 
de R$ 21.436,46, oriunda do Instrumento Particular de 
Contrato de Locação de Equipamentos nº 1474-2896/21, 
de 13/10/2021. Estando a ré em lugar ignorado, foi de-
terminada a citação por edital, para que em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, pague o débito acrescido de 5% a 
título de honorários advocatícios, hipótese em que ficará 
isenta de custas processuais, ou ofereça embargos, sob 
pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o 
título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os 
fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1010721-85.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Ama-
ro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Sou-
za, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ozelio Augusto 
de Carvalho, CPF 024.773.114-50, que Banco Santan-
der (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Procedimento Co-
mum para cobrança de R$ 191.781,95, oriunda do ser-
viço de Cartão de Crédito Visa nº 4220611363432295 
de Operação n° 3681000544870320424. Estando o réu 
em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, 
para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, con-
teste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros 
os fatos alegados e a condenação nas cominações 
pedidas, sendo-lhe nomeado curador especial em caso 
de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2024.

AVISO DE ABERTURA
2ª VERSÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 13/2024

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público a ABERTURA da 2ª 
versão do edital de Pregão Eletrônico nº. 13/PE/2024, através da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso ao 
sistema licitação pública e tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS 
DIDÁTICOS DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO, PARA A EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º). A data 
de abertura que estava prevista na 1ª versão do edital, 14 de junho de 
2024, fica suspensa. Considera-se a nova data constante neste aviso. 
O edital estará disponível para download no site da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, https://novobbmnet.com.br e no site da prefeitura no 
seguinte link de acesso: https://transparencia.smarapd. novaodessa.
sp.gov.br:3001/?cod=11. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 06/06/2024 às 
14h:00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/06/2024, às 08h30min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/06/2024, às 
09h30min.

Nova Odessa, 05 de junho de 2024.
José Jorge Teixeira

Secretário Municipal de Educação

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar do Vale do Ribeira 
e Litoral Sul (SINTRAVALE), inscrito no CNPJ nº  07.396.721/0001-01, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores da agricultura familiar 
do Vale do Ribeira e Litoral Sul, para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que 
será realizada no dia 10 de junho de 2024, às 15 horas, na sede do Sindicato dos Ban-
cários do Vale do Ribeira, situada na Rua Dom Pedro II, número 40, Centro, na cidade 
de Registro/SP, para discutir a seguinte pauta:
1 - Discussão e deliberação sobre a reativação do SINTRAVALE;
2 - Eleição de uma Junta Governamental com a finalidade de reativar as atividades do 
sindicato e convocar eleições da nova diretoria, no prazo estipulado pela Assembleia 
Ordinária.
A presença de todos é fundamental, para a tomada de decisões importantes para o 
futuro do sindicato.

Registro, 06 de junho de 2024.
José Uzuelli Villar

Presidente do SINTRAVALE

TARVOS HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 23.643.727/0001-92 - NIRE 35.300.484.487

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20.04.2024
Data, Hora e Local: 20.04.2024, às 18h, na sede da Companhia. Convocação e Presenças: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Ordem 
do Dia: Em Sede de AGO: Deliberação sobre a aprovação das contas dos administradores, das 
demonstrações financeiras, bem como a destinação do lucro líquido referente ao exercício social findo 
em 31.12.2023. Em Sede de AGE: Deliberação sobre a reeleição de Diretores para a Companhia, 
bem como sua respectiva remuneração. Mesa: Sr. André Luiz Spina Tanaka - Presidente e Sra. Rachel 
dos Santos Gastesi - Secretária. Deliberações: Após discussão e exame, os acionistas tomaram as 
seguintes deliberações, por unanimidade e sem ressalvas: Em Sede de AGO: aprovar, sem qualquer 
ressalva ou restrição, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e de resultado 
econômico da Companhia referente ao exercício social findo em 31.12.2023, as quais ficam arquivadas 
na sede da Companhia e publicadas na forma da lei. Em razão da existência de lucro líquido no referido 
período no valor de R$ 19.945.779,29, os acionistas aprovam a destinação da totalidade do lucro 
líquido para a reserva de retenção de lucros da Companhia, uma vez que a Companhia já atingiu o 
limite de reserva legal previsto no art. 193 da Lei 6.404/76. Em Sede de AGE: aprovar, sem qualquer 
ressalva ou restrição, a reeleição dos Srs. (a) André Luiz Spina Tanaka, brasileiro, casado no regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, RG 28.182.662-6 SSP/SP, e CPF 264.549.528-19, residente 
e domiciliado na Cidade de São Carlos, SP, na Av. Conceição VTP Fernandes - 0, Damha Golf. Q6 L64, 
CEP 13.566-770 para o cargo de Diretor-Presidente com mandato de 3 anos a contar da presente data; 
e (b) Rachel dos Santos Gastesi, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
RG 25.357.729-9- SSP/SP e CPF 264.707.658-82, residente e domiciliada na Cidade de São Carlos, 
SP, na Av. Conceição VTP Fernandes - 0, Damha Golf. Q6 L64, CEP 13.566-770, para o cargo de Diretora 
sem designação específica com mandato de 3 anos a contar da presente data. A Diretoria fará jus a uma 
remuneração anual global de R$ 86.400,00, cabendo aos seus membros individualizá-la. Os Diretores 
ora eleitos, presentes à Assembleia Geral, declararam, individualmente, que não estão impedidos por 
lei especial, bem como não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercerem atividades mercantis ou administração de sociedades, nem, tampouco, foram condenados à 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência e relações de consumo financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência e relações de consumo, a fé pública ou a probidade. 
Os acionistas autorizam os administradores a procederem ao necessário para a formalização das 
deliberações da presente assembleia. Encerramento: Nada mais havendo tratar, foi encerrada 
assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos 
os presentes. Mesa: André Luiz Spina Tanaka - Presidente. Rachel dos Santos Gastesi - Secretária. 
Acionistas: Advance Medical Ltd. - p.p. André Luiz Spina Tanaka. André Luiz Spina Tanaka. Rachel 
dos Santos Gastesi. JUCESP - 211.919/24-0 em 29/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de kits, materiais reagentes, corantes, insumos 
gerais e outros produtos utilizados pelo Laboratório Municipal para 
análise das amostras biológicas dos pacientes do SUS, através 
do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo 
prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 10 
(dez) dias úteis, de acordo com as descrições constantes do Anexo 
I, do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através dos sites: www.novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.
sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Compras Publicas. Este 
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – 
Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 18 de junho de 2024, às 
9:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, 
através dos telefones nºs (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 05 DE JUNHO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 - EDITAL Nº 044/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviço de empresa especializada em 
agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacional e 
hospedagem em hotéis, para uso das Secretarias Municipais e 
SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à Saúde dos 
Servidores Municipais de Indaiatuba, através do Sistema de Registro 
de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, 
de acordo com as descrições constantes do Anexo I, do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: 
www.novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal 
Nacional de Compras Publicas. Este Pregão se realizará de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na 
data de 20 de junho de 2024, às 9:00 horas. Maiores informações, no 
Departamento de Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9208 
/ (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 05 DE JUNHO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 - EDITAL Nº 045/2024

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010610-85.2015.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1010610-85.2015.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rogerio do Nascimento CPF
176.463.358-00 que Laércio Dario ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$14.116,31 (abr/15)
decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Francisco Alves Bezerra, 1396, casa 03, Parque Edu Chaves.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. SP, 04/06/2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008474-33.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008474-33.2021.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Gina Fonseca Corrêa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDREA SCHULTE, Brasileira, Solteira, Prendas do Lar, RG 122431005, CPF 16313871898, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Centro Educacional João Paulo I S/c Ltda, alegando ter pactuado
contrato de serviços educacionais com a requerida, objetivando o recebimento de R$2.014,75 (dez/21) decorrente
de débitos escolares vencidos em 06/12/2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta ou pague o valor supra devidamente corrigido, ou
embargue, sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004670-52.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1004670-52.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc FAZ SABER a LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES, Brasileiro, Casado, Corretor, RG 44.353.105-
5, CPF 34422733826, e a CAROLINE LINS DOMINGUES, Brasileira, Casada, Publicitária, RG 42.794.603-7, CPF
308.757.988-29, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Erylson Correia de
Souza e outro, objetivando a rescisão do contrato firmado em 26.08.21, com a declaração de nulidade da escritura
pública em relação aos imóveis de matrículas nºs 37.661, 37.630 e 37.631 do 1º CRI local, por inadimplemento dos
réus, com a reintegração dos autores na posse do imóvel sito a Rua São Carlos, 149, apto. 32, com 02 vagas de
garagem, bairro Santa Paula, São Caetano do Sul. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 21 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006033-14.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006033-14.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER ao ANUNCIARE CAPITAL HOLDING EIRELI, CNPJ 17348716000187 e a VINICIUS FELIX DE
MENDONÇA, CPF 320.638.508-36, que Eliton Deola ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$165.000,00 - 12.03.21)
objetivando a condenação dos réus a restituição dos valores depositados, devidamente corrigidos das datas dos
desembolsos, oriundos dos investimentos para aplicação financeira. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04
de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037407-98.2015.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1037407-98.2015.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Batista de
Oliveira Neto CPF 078.295.058-29 que Adelino Radi ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança
de R$15.405,41 (26.05.17 - fls. 49) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Marechal Fontoura,
14, Água Fria, após a imissão na posse. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 04/06/2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010743-57.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010743-57.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CARMEN RODRIGUES DA SILVA, Brasileira, Viúva, Pensionista, RG 4.041.134-
5, CPF 348.916.398-22, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por Carlos Roberto Schimidt. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.335,78 (outubro/2023), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 27 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052560-21.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052560-21.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMAURI MARCOS DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, RG 40.274.807-4, CPF 370.602.578-
70, com endereço à Rua Araci, 668, Parque Dom Pedro II, CEP 13056-420, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando em síntese: ser
credor do requerido pela importância de R$ 11.290,34 (onze mil duzentos e noventa reais e trinta e quatro centavos),
provenientes de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente
atualizada, bem como o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do
juízo, que suspenderão a eficácia do mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta
das custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o
crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito
de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0029639-70.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029639-70.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ESCUDERO JUNIOR, Brasileiro, Casado, Agente de Segurança, CPF 164.714.568-
67, com endereço à Estrada do Governo, 564, Pouso Alegre, CEP 07850-900, Franco da Rocha - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Cumprimento de sentença alegando em síntese: Cumprimento de Sentença requerida por
Hidrovolt Administradora e Participações Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que fique intimado da
realização da perícia no imóvel descrito como lote n° 43 da quadra n° 19 do Loteamento Jardim Fortaleza, localizado,
em Guarulhos, para apuração do valor das benfeitorias porventura existentes no local, conforme determinado na r.
Sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010023-22.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação Monitória, PROCESSO Nº 1010023-
22.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, Dr(a). RENATA MEIRELLES
PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CECILIA CASTRO GASPARIAN - EPP, ré ausente, incerta,
desconhecida, eventuais interessados, bem como sua sócia MARIA CECILIA CASTRO GASPARIAN, ajuizaram ação
monitória, visando a conversão da ação em mandado executivo e prosseguindo na forma dos artigos 513 e seguintes
do CPC, para pagamento da quantia de R$ 623.658,62 (seiscentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e dois centavos), acrescida de juros de 1% a.m., atualização monetária e custas processuais. Estando
em termos, expede-se o presente edital para intimação da supramencionada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a
fluir do prazo supra efetue o pagamento da quantia especificada na inicial devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando o réu advertido de que ficará isento do pagamento de custas
processuais se cumprir o mandado no prazo, observando-se que, não havendo o pagamento, nem a interposição dos
embargos monitório, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 22 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006529-69.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 20 dias. Proc. 1006529-69.2023.8.26.0565. A Dra. Ana Lucia
Fusaro, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a quem possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Procedimento Comum movida por Terezinha
de Jesus França (CPF 061.185.328-00) e Mohamed Achraf Mechergui (CPF 242.288. 418-05), por meio da qual
almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 05.12.19, qual seja, da separação de bens para o
da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Caetano do Sul, 17.04.24. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004228-91.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0004228-91.2023.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leticia Pinheiro de Souza CPF 467.389.768-
44 que nos autos da Ação de Despejo, em fase de Cumprimento Provisório de Sentença requerida por Porto Rico
Administração Participações e Empreendimentos Ltda foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
pague o valor de R$47.883,53 (30.04.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado
na forma da Lei. SP, 13.05.24. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000704-71.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000704-71.2019.8.26.0279 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Itararé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassiano Gomes Zimmermann, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a EDILSON OLIVEIRA RODRIGUES, CPF n.º 277.895.248-95, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI -
Não Padronizado, alegando em síntese, o inadimplemento de contrato com garantia fiduciária do veículo POLO
SEDAN, placas AZA9888. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a dívida no valor R$ 68.972,34, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Registre-se, o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de Embargos.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itararé,
aos 23 de abril de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000180-84.2016.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000180-84.2016.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Correa Ortega, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOÃO LUIS BAROLES, CPF 067.266.518-21 e ALESSANDRA B. SMARCI BAROLES, CPF
247.763.668-51, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/
A, alegando em síntese: “Aos 28/10/2011, o Requerido emitiu a favor do requerente uma CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO, com garantia de alienação fiduciária no valor de R$359.100,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL E
CEMREAIS), a ser pago em 72 meses, em parcelas anuais. Em garantia da obrigação assumida, além dos AVAIS de
ALESSANDRA B SMARCI BAROLES, CPF nº 247.763.668-51 e ANTONIO LOPES BAROLES, CPF nº 922.878.168-87,
o devedor transferiu em alienação fiduciária os seguintes bens: “01 TRATOR AGRICOLA, marca JOHN DEERE, modelo
6180 J, chassi 1BM618CJCBD000300; “01 TRATOR AGRICOLA, marca JOHN DEERE, modelo 6180 J, chassi
1BM618OJLAD00D446”. Ocorre, porém, que o réu tornou-se inadimplente, deixando de efetuar o pagamento das
prestações a partir de 15/10/2015. Assim, o débito vencido do réu, devidamente atualizado até 11/01/2016 importa
em R$100.983,93 (cem mil novecentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos), sendo que o valor total para
fins de purgação da mora é de R$299.093,24 (duzentos e noventa e nove mil noventa e três reais e vinte e quatro
centavos).” Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Pereira Barreto, aos 16 de agosto de 2018. K-06e07/06

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010610-85.2015.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1010610-85.2015.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rogerio do Nascimento CPF
176.463.358-00 que Laércio Dario ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$14.116,31 (abr/15)
decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Francisco Alves Bezerra, 1396, casa 03, Parque Edu Chaves.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. SP, 04/06/2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008474-33.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008474-33.2021.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Gina Fonseca Corrêa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDREA SCHULTE, Brasileira, Solteira, Prendas do Lar, RG 122431005, CPF 16313871898, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Centro Educacional João Paulo I S/c Ltda, alegando ter pactuado
contrato de serviços educacionais com a requerida, objetivando o recebimento de R$2.014,75 (dez/21) decorrente
de débitos escolares vencidos em 06/12/2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta ou pague o valor supra devidamente corrigido, ou
embargue, sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004670-52.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1004670-52.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc FAZ SABER a LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES, Brasileiro, Casado, Corretor, RG 44.353.105-
5, CPF 34422733826, e a CAROLINE LINS DOMINGUES, Brasileira, Casada, Publicitária, RG 42.794.603-7, CPF
308.757.988-29, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Erylson Correia de
Souza e outro, objetivando a rescisão do contrato firmado em 26.08.21, com a declaração de nulidade da escritura
pública em relação aos imóveis de matrículas nºs 37.661, 37.630 e 37.631 do 1º CRI local, por inadimplemento dos
réus, com a reintegração dos autores na posse do imóvel sito a Rua São Carlos, 149, apto. 32, com 02 vagas de
garagem, bairro Santa Paula, São Caetano do Sul. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 21 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006033-14.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006033-14.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER ao ANUNCIARE CAPITAL HOLDING EIRELI, CNPJ 17348716000187 e a VINICIUS FELIX DE
MENDONÇA, CPF 320.638.508-36, que Eliton Deola ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$165.000,00 - 12.03.21)
objetivando a condenação dos réus a restituição dos valores depositados, devidamente corrigidos das datas dos
desembolsos, oriundos dos investimentos para aplicação financeira. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04
de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037407-98.2015.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1037407-98.2015.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Batista de
Oliveira Neto CPF 078.295.058-29 que Adelino Radi ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança
de R$15.405,41 (26.05.17 - fls. 49) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Marechal Fontoura,
14, Água Fria, após a imissão na posse. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 04/06/2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010743-57.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010743-57.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CARMEN RODRIGUES DA SILVA, Brasileira, Viúva, Pensionista, RG 4.041.134-
5, CPF 348.916.398-22, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por Carlos Roberto Schimidt. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.335,78 (outubro/2023), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 27 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052560-21.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052560-21.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMAURI MARCOS DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, RG 40.274.807-4, CPF 370.602.578-
70, com endereço à Rua Araci, 668, Parque Dom Pedro II, CEP 13056-420, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando em síntese: ser
credor do requerido pela importância de R$ 11.290,34 (onze mil duzentos e noventa reais e trinta e quatro centavos),
provenientes de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente
atualizada, bem como o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do
juízo, que suspenderão a eficácia do mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta
das custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o
crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito
de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0029639-70.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029639-70.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ESCUDERO JUNIOR, Brasileiro, Casado, Agente de Segurança, CPF 164.714.568-
67, com endereço à Estrada do Governo, 564, Pouso Alegre, CEP 07850-900, Franco da Rocha - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Cumprimento de sentença alegando em síntese: Cumprimento de Sentença requerida por
Hidrovolt Administradora e Participações Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que fique intimado da
realização da perícia no imóvel descrito como lote n° 43 da quadra n° 19 do Loteamento Jardim Fortaleza, localizado,
em Guarulhos, para apuração do valor das benfeitorias porventura existentes no local, conforme determinado na r.
Sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010023-22.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação Monitória, PROCESSO Nº 1010023-
22.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, Dr(a). RENATA MEIRELLES
PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CECILIA CASTRO GASPARIAN - EPP, ré ausente, incerta,
desconhecida, eventuais interessados, bem como sua sócia MARIA CECILIA CASTRO GASPARIAN, ajuizaram ação
monitória, visando a conversão da ação em mandado executivo e prosseguindo na forma dos artigos 513 e seguintes
do CPC, para pagamento da quantia de R$ 623.658,62 (seiscentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e dois centavos), acrescida de juros de 1% a.m., atualização monetária e custas processuais. Estando
em termos, expede-se o presente edital para intimação da supramencionada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a
fluir do prazo supra efetue o pagamento da quantia especificada na inicial devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando o réu advertido de que ficará isento do pagamento de custas
processuais se cumprir o mandado no prazo, observando-se que, não havendo o pagamento, nem a interposição dos
embargos monitório, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 22 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006529-69.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 20 dias. Proc. 1006529-69.2023.8.26.0565. A Dra. Ana Lucia
Fusaro, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a quem possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Procedimento Comum movida por Terezinha
de Jesus França (CPF 061.185.328-00) e Mohamed Achraf Mechergui (CPF 242.288. 418-05), por meio da qual
almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 05.12.19, qual seja, da separação de bens para o
da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Caetano do Sul, 17.04.24. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004228-91.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0004228-91.2023.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leticia Pinheiro de Souza CPF 467.389.768-
44 que nos autos da Ação de Despejo, em fase de Cumprimento Provisório de Sentença requerida por Porto Rico
Administração Participações e Empreendimentos Ltda foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
pague o valor de R$47.883,53 (30.04.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado
na forma da Lei. SP, 13.05.24. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000704-71.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000704-71.2019.8.26.0279 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Itararé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassiano Gomes Zimmermann, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a EDILSON OLIVEIRA RODRIGUES, CPF n.º 277.895.248-95, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI -
Não Padronizado, alegando em síntese, o inadimplemento de contrato com garantia fiduciária do veículo POLO
SEDAN, placas AZA9888. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a dívida no valor R$ 68.972,34, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Registre-se, o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de Embargos.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itararé,
aos 23 de abril de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000180-84.2016.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000180-84.2016.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Correa Ortega, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOÃO LUIS BAROLES, CPF 067.266.518-21 e ALESSANDRA B. SMARCI BAROLES, CPF
247.763.668-51, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/
A, alegando em síntese: “Aos 28/10/2011, o Requerido emitiu a favor do requerente uma CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO, com garantia de alienação fiduciária no valor de R$359.100,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL E
CEMREAIS), a ser pago em 72 meses, em parcelas anuais. Em garantia da obrigação assumida, além dos AVAIS de
ALESSANDRA B SMARCI BAROLES, CPF nº 247.763.668-51 e ANTONIO LOPES BAROLES, CPF nº 922.878.168-87,
o devedor transferiu em alienação fiduciária os seguintes bens: “01 TRATOR AGRICOLA, marca JOHN DEERE, modelo
6180 J, chassi 1BM618CJCBD000300; “01 TRATOR AGRICOLA, marca JOHN DEERE, modelo 6180 J, chassi
1BM618OJLAD00D446”. Ocorre, porém, que o réu tornou-se inadimplente, deixando de efetuar o pagamento das
prestações a partir de 15/10/2015. Assim, o débito vencido do réu, devidamente atualizado até 11/01/2016 importa
em R$100.983,93 (cem mil novecentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos), sendo que o valor total para
fins de purgação da mora é de R$299.093,24 (duzentos e noventa e nove mil noventa e três reais e vinte e quatro
centavos).” Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Pereira Barreto, aos 16 de agosto de 2018. K-06e07/06

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010610-85.2015.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1010610-85.2015.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rogerio do Nascimento CPF
176.463.358-00 que Laércio Dario ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$14.116,31 (abr/15)
decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Francisco Alves Bezerra, 1396, casa 03, Parque Edu Chaves.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. SP, 04/06/2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008474-33.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008474-33.2021.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Gina Fonseca Corrêa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDREA SCHULTE, Brasileira, Solteira, Prendas do Lar, RG 122431005, CPF 16313871898, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Centro Educacional João Paulo I S/c Ltda, alegando ter pactuado
contrato de serviços educacionais com a requerida, objetivando o recebimento de R$2.014,75 (dez/21) decorrente
de débitos escolares vencidos em 06/12/2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta ou pague o valor supra devidamente corrigido, ou
embargue, sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004670-52.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1004670-52.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc FAZ SABER a LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES, Brasileiro, Casado, Corretor, RG 44.353.105-
5, CPF 34422733826, e a CAROLINE LINS DOMINGUES, Brasileira, Casada, Publicitária, RG 42.794.603-7, CPF
308.757.988-29, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Erylson Correia de
Souza e outro, objetivando a rescisão do contrato firmado em 26.08.21, com a declaração de nulidade da escritura
pública em relação aos imóveis de matrículas nºs 37.661, 37.630 e 37.631 do 1º CRI local, por inadimplemento dos
réus, com a reintegração dos autores na posse do imóvel sito a Rua São Carlos, 149, apto. 32, com 02 vagas de
garagem, bairro Santa Paula, São Caetano do Sul. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 21 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006033-14.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006033-14.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER ao ANUNCIARE CAPITAL HOLDING EIRELI, CNPJ 17348716000187 e a VINICIUS FELIX DE
MENDONÇA, CPF 320.638.508-36, que Eliton Deola ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$165.000,00 - 12.03.21)
objetivando a condenação dos réus a restituição dos valores depositados, devidamente corrigidos das datas dos
desembolsos, oriundos dos investimentos para aplicação financeira. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04
de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037407-98.2015.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1037407-98.2015.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Batista de
Oliveira Neto CPF 078.295.058-29 que Adelino Radi ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança
de R$15.405,41 (26.05.17 - fls. 49) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Marechal Fontoura,
14, Água Fria, após a imissão na posse. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 04/06/2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010743-57.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010743-57.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CARMEN RODRIGUES DA SILVA, Brasileira, Viúva, Pensionista, RG 4.041.134-
5, CPF 348.916.398-22, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por Carlos Roberto Schimidt. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.335,78 (outubro/2023), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 27 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052560-21.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052560-21.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMAURI MARCOS DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, RG 40.274.807-4, CPF 370.602.578-
70, com endereço à Rua Araci, 668, Parque Dom Pedro II, CEP 13056-420, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando em síntese: ser
credor do requerido pela importância de R$ 11.290,34 (onze mil duzentos e noventa reais e trinta e quatro centavos),
provenientes de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente
atualizada, bem como o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do
juízo, que suspenderão a eficácia do mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta
das custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o
crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito
de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de junho de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0029639-70.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029639-70.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ESCUDERO JUNIOR, Brasileiro, Casado, Agente de Segurança, CPF 164.714.568-
67, com endereço à Estrada do Governo, 564, Pouso Alegre, CEP 07850-900, Franco da Rocha - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Cumprimento de sentença alegando em síntese: Cumprimento de Sentença requerida por
Hidrovolt Administradora e Participações Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que fique intimado da
realização da perícia no imóvel descrito como lote n° 43 da quadra n° 19 do Loteamento Jardim Fortaleza, localizado,
em Guarulhos, para apuração do valor das benfeitorias porventura existentes no local, conforme determinado na r.
Sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010023-22.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação Monitória, PROCESSO Nº 1010023-
22.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, Dr(a). RENATA MEIRELLES
PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CECILIA CASTRO GASPARIAN - EPP, ré ausente, incerta,
desconhecida, eventuais interessados, bem como sua sócia MARIA CECILIA CASTRO GASPARIAN, ajuizaram ação
monitória, visando a conversão da ação em mandado executivo e prosseguindo na forma dos artigos 513 e seguintes
do CPC, para pagamento da quantia de R$ 623.658,62 (seiscentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e dois centavos), acrescida de juros de 1% a.m., atualização monetária e custas processuais. Estando
em termos, expede-se o presente edital para intimação da supramencionada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a
fluir do prazo supra efetue o pagamento da quantia especificada na inicial devidamente atualizada e efetue o
pagamento de honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando o réu advertido de que ficará isento do pagamento de custas
processuais se cumprir o mandado no prazo, observando-se que, não havendo o pagamento, nem a interposição dos
embargos monitório, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 22 de maio de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006529-69.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 20 dias. Proc. 1006529-69.2023.8.26.0565. A Dra. Ana Lucia
Fusaro, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a quem possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Procedimento Comum movida por Terezinha
de Jesus França (CPF 061.185.328-00) e Mohamed Achraf Mechergui (CPF 242.288. 418-05), por meio da qual
almejam a alteração do regime de casamento ocorrido em 05.12.19, qual seja, da separação de bens para o
da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Caetano do Sul, 17.04.24. K-06e07/06

06 e 07/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004228-91.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0004228-91.2023.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leticia Pinheiro de Souza CPF 467.389.768-
44 que nos autos da Ação de Despejo, em fase de Cumprimento Provisório de Sentença requerida por Porto Rico
Administração Participações e Empreendimentos Ltda foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
pague o valor de R$47.883,53 (30.04.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado
na forma da Lei. SP, 13.05.24. K-06e07/06

06 e 07/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000704-71.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000704-71.2019.8.26.0279 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Itararé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassiano Gomes Zimmermann, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a EDILSON OLIVEIRA RODRIGUES, CPF n.º 277.895.248-95, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI -
Não Padronizado, alegando em síntese, o inadimplemento de contrato com garantia fiduciária do veículo POLO
SEDAN, placas AZA9888. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a dívida no valor R$ 68.972,34, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Registre-se, o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de Embargos.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itararé,
aos 23 de abril de 2024. K-06e07/06

06 e 07/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000180-84.2016.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000180-84.2016.8.26.0439 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Correa Ortega, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOÃO LUIS BAROLES, CPF 067.266.518-21 e ALESSANDRA B. SMARCI BAROLES, CPF
247.763.668-51, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/
A, alegando em síntese: “Aos 28/10/2011, o Requerido emitiu a favor do requerente uma CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO, com garantia de alienação fiduciária no valor de R$359.100,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL E
CEMREAIS), a ser pago em 72 meses, em parcelas anuais. Em garantia da obrigação assumida, além dos AVAIS de
ALESSANDRA B SMARCI BAROLES, CPF nº 247.763.668-51 e ANTONIO LOPES BAROLES, CPF nº 922.878.168-87,
o devedor transferiu em alienação fiduciária os seguintes bens: “01 TRATOR AGRICOLA, marca JOHN DEERE, modelo
6180 J, chassi 1BM618CJCBD000300; “01 TRATOR AGRICOLA, marca JOHN DEERE, modelo 6180 J, chassi
1BM618OJLAD00D446”. Ocorre, porém, que o réu tornou-se inadimplente, deixando de efetuar o pagamento das
prestações a partir de 15/10/2015. Assim, o débito vencido do réu, devidamente atualizado até 11/01/2016 importa
em R$100.983,93 (cem mil novecentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos), sendo que o valor total para
fins de purgação da mora é de R$299.093,24 (duzentos e noventa e nove mil noventa e três reais e vinte e quatro
centavos).” Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Pereira Barreto, aos 16 de agosto de 2018. K-06e07/06
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06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014847-60.2024.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1014847-
60.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALLEGRIA INCORPORADORA, E
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10886888/0001-65, e seu sócio proprietário
NIVALDO CAMILO FILHO, brasileiro, solteiro, maior, RG nº 13.125.761-4 SSP.SP, CPF nº 846.483.338-53 e outros,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como eventuais cônjuges, espólios e/ou
sucessores, ( arts. 246,§ 3º e 259, I, do Código de Processo Civil) que FABIANO CASINI, brasileiro, divorciado,
arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 26656398-3 SSP.SP., inscrito no CPF sob nº 259.549.338-80,
ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO – ESPECIAL (CONSTITUCIONAL) , tendo por objeto a obtenção por prescrição
aquisitiva, usucapião, do imóvel CONSTANTE do R.3/138.619 do 2º Registro de Imóveis de Guarulhos – SP e
respectiva vaga de garagem de número 109 pertencentes ao RESIDENCIAL VISTA BELLA, consistente num condomínio
de apartamentos e garagens, situadas no terreno da rua Alberto Hinoto Bento, esquina com a rua Michael Andréas
Kratz, Vila Macedo, Município e Comarca de Guarulhos, SP., inscritas na municipalidade sob o nº 084.41.13.0195.01.065.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o decurso do prazo do edital (20 dias), contestem o feito sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de maio de 2024. K-06/06
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